CARNAVAL LAGUNALEGRIA 2012

REGULAMENTO DO CONCURSO MUSA E BONECA DO BLOCO DA PRACINHA 

Artigo 1º – Poderão participar do Concurso para a escolha da Musa e Boneca do Bloco da Pracinha, as pessoas que estejam devidamente inscritas na forma deste Regulamento e que preencham os requisitos estabelecidos.

Artigo 2º – Para as inscrições deverão ser observados os seguintes requisitos:

a) As fantasias e/ou trajes temáticos para o desfile serão de responsabilidade dos candidatos;

b) Fica proibido o uso de bebidas alcoólicas durante a apresentação;

c) Os três primeiros classificados receberão troféus e premiação em dinheiro.

d) Serão apresentadas duas categorias: bonecas (heterossexual) e musa (homossexual).

Parágrafo 3º – O concurso será realizado no dia 16 de fevereiro de 2011, às 22 horas, na Praça Souza França, Magalhães.

Parágrafo 4º – A comissão julgadora será escolhida pela Fundação Lagunense de Cultura.

Parágrafo 5º – Não caberá qualquer espécie de recurso ou contestação contra a decisão dos jurados.

Parágrafo 6º – Os requisitos avaliados pelo júri serão: tema, criatividade e performance.

Parágrafo 7º – Não será levada em consideração, em hipótese alguma, a existência de vínculo entre candidatos e terceiros que tenham como objeto, auxílio financeiro ou de qualquer outra natureza para apresentação no Concurso, bem como relação com eventuais prêmios que venham a ser oferecidos aos vencedores do mesmo.

Parágrafo 8º – A Musa e Boneca eleitas comprometem-se a estarem presentes ao concurso que elegerá os seus sucessores com a finalidade de despedirem-se do reinado e passarem as respectivas faixas.

Parágrafo 9º – No caso de empate por pontuação, o candidato de maior idade será o vencedor.

Parágrafo 10º – Os candidatos do Concurso da Musa e Boneca do Bloco da Pracinha poderão se inscrever na Fundação Lagunense de Cultura, Casa Pinto D’ Ulysséa (ao lado da Carioca), Centro Histórico, a partir do dia  02 de janeiro até o dia 03 de fevereiro, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h.

Parágrafo 11º – Para cada apresentação, o candidato terá no máximo 4 (quatro) minutos.

Parágrafo 12º – Cada participante deverá entregar o CD com sua trilha sonora no ato da inscrição.

Parágrafo 13º – O candidato não poderá trazer, nem fazer gestos obscenos, sendo que poderá perder pontos e serem eliminados dos próximos concursos do Baile das Bonecas do Bloco da Pracinha.

Parágrafo 14º – O candidato deverá estar no local da apresentação já caracterizado, 30 (trinta) minutos antes.
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